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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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I –  (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outubro de 
2005).

II – (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outubro de 
2005).

III – (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outubro de 
2005).

IV – (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outubro de 
2005).

Art. 202 -  (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outu-
bro de 2005).

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO - NATALIDADE 

Art. 203 -  (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho 
de 2002).

§1º - (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho de 
2002).

SEÇÃO III 
DO SALÁRIO - FAMÍLIA 

Art. 205 -  (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho 
de 2002).

§1º - (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho de 
2002).

§2º -  (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho de 
2002).

§3º -(Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho de 
2002).

Art. 206 -  (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 de julho 
de 2002).

Parágrafo Único - (Revogado pela Lei Municipal nº 073 de 23 
de julho de 2002).

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

 Art. 207 - Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

 Art. 208 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita 
por médico do serviço oficial da própria Prefeitura e, se por prazo 
superior, por junta médica oficial. 

 Parágrafo Único - Inexistindo médico da Prefeitura, será acei-
to atestado firmado por outro médico, nas licenças até 15 (quinze) 
dias. 

 Art. 209 - Será punido disciplinarmente com suspensão de 15 
(quinze) dias, o servidor que se recusar ao exame médico, cessando 
os efeitos da penalidade logo que se verifique o exame. 

 Art. 210 - A licença poderá ser prorrogada: 
 I - de ofício, por decisão do órgão competente; 
 II - a pedido do servidor, formulado até 3 (três) dias antes do 

término da licença vigente. 
 Art. 211 - O servidor licenciado para tratamento de saúde não 

poderá dedicar-se a qualquer outra atividade remunerada, sob 
pena de ter cassada a licença. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA À GESTANTE, ADOTANTE E PATERNIDADE 

 Art. 212 - Será concedida, mediante laudo médico, licença à 
servidora gestante e adotante, por 180 (cento e oitenta) dias con-
secutivos, sem prejuízo da remuneração. (Redação dada pela Lei 
Municipal nº 044 de 24 de junho de 2009). 

 §1º - A licença deverá ter início no primeiro dia do 9º (nono) 
mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 

 §2º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 
partir do parto. 

 §3º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do even-
to, a servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta, 
reassumirá o exercício. 

 §4º - No caso de aborto não criminoso, atestado por médico 
oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remu-
nerado. 

§5º - (Revogado pela Lei Municipal nº 044 de 24 de junho de 
2009). 

Art. 213 - À servidora que adotar criança de até 1 (um) ano de 
idade serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada 
para ajustamento do adotado ao novo lar. (Revogado pela Lei Muni-
cipal nº 044 de 24 de junho de 2009).

Parágrafo Único - .(Revogado pela Lei Municipal nº 044 de 24 
de junho de 2009).

 Art. 214 - A licença-paternidade será de 5 (cinco) dias a contar 
da data do nascimento do filho, sem prejuízo da remuneração. 

SEÇÃO VI 
DA LICENÇA PARA ACIDENTE EM SERVIÇO 

 Art. 215 - Será licenciado com remuneração integral, o servidor 
acidentado em serviço. 

 Art. 216 - Configura acidente em serviço o dano físico ou men-
tal sofrido pelo servidor e que se relacione, mediata ou imediata-
mente, com as atribuições do cargo exercido. 

 Parágrafo Único - Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 
 I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo; e 
 II - sofrida no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa. 
 Art. 217 - O servidor acidentado em serviço que necessite de 

tratamento especializado poderá ser tratado em instituição privada 
à conta de recursos públicos. 

 Parágrafo Único - O tratamento de que trata este artigo, reco-
mendado por junta médica oficial, constitui medida de exceção e 
somente será admissível quando inexistirem meios e recursos ade-
quados em instituição pública. 

 Art. 218 - A prova do acidente será feito no prazo de 5 (cinco) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem. 

SEÇÃO VII 
DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 219 -. (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outu-
bro de 2005).

Parágrafo Único -  (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 
de outubro de 2005).

Art. 220 - (Revogado pela Lei Municipal nº 077 de 27 de outu-
bro de 2005).
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II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 
falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 
validade vencido;       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

III - entrega de uma mercadoria por outra;        (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021)

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mer-
cadoria ou do serviço fornecido;       (Incluído pela Lei nº 14.133, 
de 2021)

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 
onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução do 
contrato:       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e mul-
ta.       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Contratação inidônea        (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declara-

do inidôneo:       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.       (In-

cluído pela Lei nº 14.133, de 2021)
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 

inidôneo:        (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.        (In-

cluído pela Lei nº 14.133, de 2021)
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 

declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma 
pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha 
a contratar com a Administração Pública.       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021)

Impedimento indevido       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021)

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscri-
ção de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover 
indevidamente a alteração, a suspensão ou o cancelamento de re-
gistro do inscrito:     (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e mul-
ta.       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Omissão grave de dado ou de informação por projetista        (In-
cluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pú-
blica levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante 
dissonância com a realidade, em frustração ao caráter competitivo 
da licitação ou em detrimento da seleção da proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública, em contratação para a ela-
boração de projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em 
diálogo competitivo ou em procedimento de manifestação de inte-
resse:       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e mul-
ta.         (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e 
os levantamentos suficientes e necessários para a definição da so-
lução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, incluídos 
sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais 
e demais elementos ambientais impactantes, considerados requi-
sitos mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a 
elaboração de projetos.       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, di-
reto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena 
prevista no caput deste artigo.         (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021)

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos nes-
te Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código 
e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

        Reingresso de estrangeiro expulso
        Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangeiro 

que dele foi expulso:
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova 

expulsão após o cumprimento da pena.
        Denunciação caluniosa
        Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito policial, 

de procedimento investigatório criminal, de processo judicial, de 
processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou de ação de 
improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, 
infração ético-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocen-
te:        (Redação dada pela Lei nº 14.110, de 2020)

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
        § 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se 

serve de anonimato ou de nome suposto.
        § 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de 

prática de contravenção.
        Comunicação falsa de crime ou de contravenção
        Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-

-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter 
verificado:

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
        Auto-acusação falsa
        Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexis-

tente ou praticado por outrem:
        Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.
        Falso testemunho ou falsa perícia
        Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verda-

de como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e mul-
ta.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)

        § 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o 
crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de 
obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração pública 
direta ou indireta.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        § 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a 
verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qual-
quer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 
depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)

        Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001)
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        VIII - luzes de rodagem diurna.       (Incluído pela Lei nº 
14.071, de 2020)    (Vigência)     (Vide Lei nº 14.071, de 2020)

        § 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obri-
gatórios dos veículos e determinará suas especificações técnicas.

        § 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento 
ou acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e me-
didas administrativas previstas neste Código.

        § 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os 
encarroçadores de veículos e os revendedores devem comercializar 
os seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste 
artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

        § 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento 
do disposto neste artigo.

   § 5o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste 
artigo será progressivamente incorporada aos novos projetos de 
automóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, importados, 
montados ou encarroçados, a partir do 1o (primeiro) ano após a 
definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e 
do respectivo cronograma de implantação e a partir do 5o (quinto) 
ano, após esta definição, para os demais automóveis zero quilôme-
tro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles deriva-
dos.         (Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

   § 6o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste 
artigo não se aplica aos veículos destinados à exportação.          (In-
cluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

        Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação 
de veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento 
de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para licen-
ciamento e registro, certificado de segurança expedido por institui-
ção técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, 
conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

        Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, 
não será exigido qualquer outro documento ou autorização para 
o registro ou o licenciamento.        (Incluído pela Lei nº 14.071, de 
2020)    (Vigência)

        Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte 
individual ou coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além das 
exigências previstas neste Código, às condições técnicas e aos re-
quisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar, permitir ou conceder a exploração des-
sa atividade.

        Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a 
autoridade com circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título 
precário, o transporte de passageiros em veículo de carga ou mis-
to, desde que obedecidas as condições de segurança estabelecidas 
neste Código e pelo CONTRAN.

       Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá 
exceder a doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública 
responsável deverá implantar o serviço regular de transporte cole-
tivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente 
e com os dispositivos deste Código.          (Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998)

        Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros só pode ser realizado de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.

        Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas ca-
racterísticas para competição ou finalidade análoga só poderá circu-
lar nas vias públicas com licença especial da autoridade de trânsito, 
em itinerário e horário fixados.

        Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:

        I - (VETADO)
        II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos 

veículos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovi-
sores em ambos os lados.

       III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, pai-
néis decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança do 
veículo, na forma de regulamentação do CONTRAN.          (Incluído 
pela Lei nº 9.602, de 1998)

        Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter 
publicitário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos con-
dutores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, 
salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.

        Art. 112.       (Revogado pela Lei nº 9.792, de 1999)
        Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroça-

doras e fabricantes de veículos e autopeças são responsáveis civil e 
criminalmente por danos causados aos usuários, a terceiros, e ao 
meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e da 
qualidade dos materiais e equipamentos utilizados na sua fabrica-
ção.

SEÇÃO III
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO

        Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por 
caracteres gravados no chassi ou no monobloco, reproduzidos em 
outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.

        § 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, 
de modo a identificar o veículo, seu fabricante e as suas característi-
cas, além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

        § 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de 
prévia autorização da autoridade executiva de trânsito e somente 
serão processadas por estabelecimento por ela credenciado, me-
diante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 
identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.

        § 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão 
da autoridade executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, 
modificações da identificação de seu veículo.

        Art. 115. O veículo será identificado externamente por 
meio de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua es-
trutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo 
CONTRAN.

        § 1º Os caracteres das placas serão individualizados para 
cada veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo veda-
do seu reaproveitamento.

        § 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandei-
ra Nacional serão usadas somente pelos veículos de representação 
pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Pre-
sidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presi-
dente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros 
de Estado, do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da 
República.

        § 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tri-
bunais Federais, dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estadu-
ais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias Legislativas, das 
Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do 
Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda 
dos Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de 
acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.
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IV - articular e coordenar processos para melhorar a integração 
entre os órgãos e entidades do Município;

V - fazer incorporar padrões de conduta para orientar o com-
portamento dos agentes públicos, em consonância com as suas fun-
ções e atribuições de seus órgãos e de suas entidades;

VI - implementar controles internos e manter um sistema eficaz 
na gestão de risco;

VII - estabelecer mecanismos de comunicação, monitoramen-
to, controle, avaliação e auditoria;

VIII - manter processo decisório orientado pelos fatos, pela 
conformidade técnica e legal, pela desburocratização e pelo aper-
feiçoamento à participação da sociedade;

IX - editar e revisar atos administrativos, pautando-se pelas 
boas práticas de gestão e pela legitimidade, estabilidade e coerên-
cia do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas sempre 
que necessário;

X - definir formalmente e efetivar as funções, as competências 
e as responsabilidades da estrutura administrativa;

XI - promover a comunicação transparente das atividades e dos 
resultados da Administração Pública Municipal, de maneira a forta-
lecer o acesso público à informação;

XII - prestar contas com envolvimento das partes interessadas;
XIII - comprometer-se com a formação continuada dos agentes 

públicos, avaliação de suas competências e estímulo ao comporta-
mento íntegro e probo no exercício da função pública;

XIV - adotar princípios éticos e normas de conduta e certificar 
o seu cumprimento;

XV - manter instrumentos de responsabilização de agentes 
públicos e de terceiros com os quais firmar contratos, convênios e 
outros ajustes;

XVI - respeitar o interesse público e a finalidade dos órgãos 
e entidades da administração municipal, proibida a sua utilização 
para fins privados, partidários e/ou eleitorais; e

XVII - pautar a Administração Pública pela sustentabilidade fi-
nanceira, sustentabilidade ambiental e equilíbrio fiscal.

Art. 5º Caberá às Secretarias Municipais e demais órgãos, 
observadas as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, 
implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de gover-
nança em consonância com os princípios e as diretrizes estabeleci-
das nesta lei.

Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de 
governança de que trata o caput deste artigo, incluirão, no mínimo:

I - programas de integridade e compliance;
II - formas de acompanhamento de resultados;
III - alternativas para melhoria do desempenho institucional;
IV - instrumentos de promoção e aperfeiçoamento do processo 

decisório; e
V - prestação de contas.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer, man-

ter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles 
internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao 
monitoramento e à análise crítica de aspectos que possam impac-
tar a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos no 
cumprimento da sua missão institucional.

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades municipais utilizar os 
recursos disponíveis e empreender os esforços necessários para 
promover ações de fomento à cultura da governança.

Art. 8º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Po-
der Executivo.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO, RS, 06 DE JA-
NEIRO DE 2023.

QUESTÕES

1. Quadrix - 2020 - CRMV-AM - Fiscal
O Título I da Constituição Federal de 1988 é dedicado aos prin-

cípios fundamentais do Estado brasileiro e, no art. 1.º, são estabe-
lecidas suas características essenciais. Acerca dessas características, 
julgue o item.

Quanto ao regime político, o Brasil constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito.

(   )CERTO
(   )ERRADO

2. CESPE / CEBRASPE - 2022 - PC-RJ - Delegado de Polícia
Com relação ao direito à igualdade, expressamente previsto no 

art. 5.º da Constituição Federal de 1988, assinale a opção correta. 
(A)Para garantir a efetividade do princípio da igualdade, a Cons-
tituição Federal de 1988 não prevê nenhuma norma que trate 
homens e mulheres de maneira diferenciada. O mencionado 
princípio da igualdade deve ser considerado de forma absoluta, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, qualquer forma de 
diferenciação entre os sexos. 
(B)O princípio constitucional da igualdade está direcionado 
exclusivamente ao legislador, pois o Poder Legislativo é o res-
ponsável pela formatação do ordenamento jurídico a partir das 
regras estabelecidas no art. 59 e seguintes da Constituição Fe-
deral de 1988. 
(C)O princípio da igualdade está direcionado exclusivamente 
aos órgãos da administração pública, considerando-se ser ela 
a responsável por aplicar o ordenamento jurídico no caso con-
creto, mediante atos administrativos, visando à realização do 
interesse público. 
(D)Embora o princípio da igualdade esteja direcionado a toda 
a administração pública, é possível que, em determinadas situ-
ações, mesmo que não haja um motivo legitimador, ocorram 
certas diferenciações na seleção de candidatos a ocuparem 
cargos públicos. Nesse caso específico, a administração pública 
disporá de discricionariedade ilimitada para escolher os can-
didatos mais aptos, observando que os agentes públicos que 
ocupam cargos na estrutura do Estado são os responsáveis pela 
realização do interesse público. 
(E)Analisando-se o princípio da igualdade com relação ao par-
ticular, verifica-se que este não poderá tratar os demais mem-
bros da sociedade de maneira discriminatória, atingindo direi-
tos fundamentais por meio de condutas preconceituosas, sob 
pena de responsabilização civil e até mesmo criminal, quando 
o ato for tipificado como crime. Assim, é vedado ao particular, 
na contratação de empregados, por exemplo, utilizar qualquer 
critério discriminatório com relação a sexo, idade, origem, raça, 
cor, religião ou estado civil.




